
LEI Nº  2.292  - De, 07 de abril de 2015. 
 

Fica autorizada a abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 284.132,33, para 
atendimento às despesas com a Secretaria Municipal 
de Educação, para o orçamento do exercício 
financeiro de 2015. 

 
 

ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA, Prefeito do Município de 
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e com base no art.70, nº. III, 
da L.O.M., 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Urupês aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei. 

 
ART. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, 

mediante decreto, a abrir na Contadoria Municipal, um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 284.132,33 (Duzentos e oitenta e quatro mil, cento e trinta e dois reais e trinta e três 
centavos), destinado a suportar despesas pertinentes às classificações orçamentárias abaixo 
discriminadas: 

 
 

02             PODER EXECUTIVO 
02.05         SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÇÃO 
02.05.01 DIRETORIA MUNICIPAL DE ENSINO 
 

12.361.0009.2026 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39 OUTROS SERV. TERCEIROS – P. JURÍDICA – R. FEDERAIS...... R$  120.000,00 
 

12.365.0010.2027 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO- R. FEDERAIS..................................... R$  10.039,54 
 

12.365.0010.2056 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO- R. FEDERAIS..................................... R$  62.753,39 
 
02.05.03 MERENDA ESCOLAR 
 

12.306.0011.2029 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO- R. FEDERAIS..................................... R$  80.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO- R. FEDERAIS..................................... R$  11.339,40 

 
 

ART. 2º - O crédito a que se o refere o artigo anterior será 
coberto, com a anulação em igual importância, pelo superávit financeiro do Ministério da 
Educação do exercício anterior. 

 
 

ART. 3º - Fica a Contadoria autorizada a realizar as adequações 
necessárias no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentária em vigor, em decorrência 
do que estabelece a presente lei. 

 
ART. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Urupês, em 07 de abril de 2015. 

 
 

ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicada nesta Secretaria na data supra. 
 
 

Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini 
Secretária 
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